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FUNCIONARIO(A) 

I - RELATÓRIO 

PARECER N° .... ~ ....... /2025 

Comissão de Educação, Cultura, Esporte, 
Ciência e Tecnologia e Serviços Públicos. 

Projeto de Lei: Nº 37 /2025. 

EMENTA: Dispõe sobre a instalação de 
câmeras de segurança nas escolas públicas 
municipais e nos ônibus escolares do 
Município de Pé de Serra - Bahia. 

Autor: Vereador Jerry Adriane Silva Oliveira 

Relator: Gilvânio F. dos Santos 

A Mesa Diretora enviou a esta Comissão Projeto de Lei que dispõe sobre a 
instalação de câmeras de segurança nas escolas públicas municipais e nos 
ônibus escolares do Município de Pé de Serra - Bahia, com a finalidade de 
reforçar a segurança dos estudantes, profissionais da educação e patrimônio 
público. 

Cabe a esta Comissão emitir parecer quanto aos aspectos educacionais, 
culturais, esportivos, científicos, tecnológicos e de serviços públicos, conforme 
atribuições regimentares. 

II - ANÁLISE 
A proposição apresenta notável relevância social, uma vez que a 
implementação de sistemas de videomonitoramento contribui para: ampliar a 
segurança escolar, prevenindo atos de violência, depredação e situações de 
risco; proteger estudantes e servidores, registrando eventuais ocorrências e 
garantindo maior tranquilidade no ambiente escolar; monitorar o transporte 
estudantil, oferecendo mais segurança durante o deslocamento; auxiliar na 
gestão dos espaços públicos, possibilitando respostas mais rápidas a situações 
emergenciais; reforçar a política de prevenção, alinhada a práticas modernas 
de tecnologia e gestão pública. 

o Projeto está em conformidade com as normas de proteção ao patrimônio 
público, com as políticas educacionais e com a legislação sobre segurança e 
monitoramento eletrônico, não apresentando vícios que impeçam sua 
tramitação. 
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III - VOTO DO RELATOR 
Diante do exposto, o Relator vota FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto 
de Lei Nº 37 /25 por reconhecer sua importância para a segurança, bem-estar 
e proteção da comunidade escolar. 

IV - DECISÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Ciência e Tecnologia e Serviços 
Públicos, acompanha o voto do Relator e manifesta-se FAVORÁVEL à 
aprovação da matéria. 

Sala das Comissões, em 04 de dezembro de 2025. 

JOSE JOELSON OLIVEIRA CARNEIRO 

Presidente 

GILVANIO FIGUEI 

Relator 

JERRI ADRIANE SILVA DE OLIVEIRA 

Membro 


